
 
 

 

 

 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL DE PERNAMBUCO 
 

Processo Classificatório – Edital – Nº 001/2020. 
 

Para a classificação dos inscritos no Processo Seletivo será realizada entrevista, 
conforme previsto no item 6.2 do Edital. 

 
 

1- DA CLASSIFICAÇÃO 
 
1.1 - Terão prioridade no preenchimento das vagas os primeiros classificados, 
considerando a entrevista e documentação, segundo item 2.1.1.1 do Edital, o 
candidato na condição de produtor rural deverá apresentar no ato da entrevista, 
documento oficial de identificação com foto, o certificado de conclusão do ensino 
médio e histórico escolar. 
 
1.2 – Na entrevista só será avaliado o candidato que estiver cumprido às 
exigências no momento da inscrição, observando as formalidades do Edital. 
 
1.3 – A entrevista será realizada por equipe técnica do SENAR/AR-PE, através de 
perguntas que serão formuladas individualmente para cada candidato. 
 
 
2. DA ENTREVISTA: 
 
Na entrevista serão analisados os seguintes itens: 
 

TÓPICOS PONTUAÇÃO (DE 0 A 10) OBSERVAÇÕES 

Apresentação do candidato e fluência 

verbal. 

  

Capacidade de interpretação   

Compromisso com sua formação 

acadêmica e técnica. 

  

Conhecimento sobre agronegócio.   

Conhecimento em plataformas de EAD 
(Ensino à distância) 

  

Experiência com o agronegócio 

(trabalhador ou produtor) 

  

 
 
 



 
 

 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
I. Em igualdade de condições entre os candidatos, o mais velho. 
II. Suas expectativas para esse curso técnico. 
III. Sua relação com o agronegócio. 
 
4. DO RESULTADO: 
 
4.1 - Expedir-se-á lista preliminar, dos candidatos até o número de vagas 
disponibilizadas em cada polo de apoio presencial. http://senar.org.br/etec/ no 
dia 21 de fevereiro de 2020. 
 
4.2 – A lista definitiva dos candidatos classificados será publicada no portal 
eletrônico http://senar.org.br/etec/ no dia 02 de março de 2020. 
 
 
5. DOS RECURSOS 
 
5.1. O candidato desclassificado poderá interpor recurso perante o SENAR/AR-
PE, na data de 27 de fevereiro de 2020, no polo indicado no ato da 
inscrição. 
 
5.2. Os recursos serão apresentados através de formulário específico que estará 
disponível na Secretaria Escolar do polo de apoio presencial, onde deverão ser 
protocolados pelo próprio candidato. 
 
5.3. Não serão analisados os recursos entregues fora do prazo, enviados por 
correios, e-mail, procuração ou qualquer outro meio não indicado no item 3.2 
do Edital e que não guarde pertinência com os quesitos de classificação. 
 
5.4. O candidato só poderá recorrer uma única vez. 
 
 
6. DAS VAGAS REMANESCENTES 
  

6.1. Atendimento dos critérios de prioridade estabelecidos no item 9.1 do Edital, 
as vagas Renascentes serão divulgadas em 12 de março de 2020. 
 
6.2. O preenchimento das vagas remanescentes destina-se aos candidatos que 
participaram deste processo seletivo, respeitada a ordem de classificação nos 
termos dos item 9.1 e 9.2. do Edital. 
 

http://senar.org.br/etec/
http://senar.org.br/etec/


 
 

 

 

7. LOCAL, DATA E HORA DA ENTREVISTA. 
 

 Petrolina  Rua Manoel Borba, 1804 – Sindicato Rural dos Trabalhadores 
 de Petrolina, Centro.  
PERÍODO: 12/02/2010 a 15/02/2020 - no horário de 
 8h às 12h das 13h às 17h. 
 

 Recife  Rua Marquês do Recife nº 154. Bairro Santo Antônio – Edifício  
Limoeiro 2ºandar  
PERÍODO: 06/02/2020 a 08/02/2020 - no horário de 
8h às 12h das 13h às 17h. 

            
 

 

 


